
PREFEITURA DO MUNICfplO DE AMÉRICa BRASILlENSE 

LEI NQ 528 

De 18 ie Dezembro ie 1.984 

Áuteriza a Prefeitura Municipal ie 
Américo Brasiliense a celebrar CG~Tê 
.io com • Departamento àe Eiitlci •• 7 
e Obras PÚblic&a-DJP, autarqui nJlcu , -
lada a Sec~etaria ie Obra. e ia Mei. 
Aabiente i. Estai. ie sã. Paul.,.bje - ,-tivan4. a ce.struçae ie Poate Metàl! 
ca. 

o PREFEITO DO MUNICtPIO DE AlIIDtICO BRASILIENSE, Estado / 
de sã. Paul •• de acoràg ce. 8 que decret~u a Câmara Municipal,ea ee.
são Extraoràinária do àia 17 ie 4ezembro à. cerrente ano, pro.ulga a 
eaguinte Lei: 

Artigo lQ - Fica e Poder Executivo 4eete Mun1C1piG auto
rizado a celebrar co. o Departamento de Eiiflcios e Obra e PÚblicas 
DOP, Cenvê.io p~a efeito da construção de ponte .etálica .obre o 
6Qrrego Maria Menies na ligação to Sitio Santo Antonio, prépri. do Mu 
niclpio, co. a Horta Municipal para escoaaent. dos proiutos hortali : 
ços, no qual o Departamento participará, forneoendo: 

- 88 estuiQs preliminares, sondagem do terreno, projet., 
tela. para os gabiões, quando o local de implantação / 
permitir esse tipo de fundação, estrutura metálica e A' _ 
aBistencia tecniea durante a execuçao da obra. 

lrtigG 2Q - A Prefeitura Municipal exeeutará, diretaaen
te, ou atraTes ie teroeiros, o objeto mencionado nesta Lei, na. canii 
ções estabelecid.s pelo CODTênio a ser laTraio, ~icando, portanto, e 
Departamento isento le qualquer outra colaboração, alá. da fixada n. 
referido instrumente. 

Àrtigo 32 - Esta Lei entra em Tigor na data de sua publi -caça0. 
Artigo 42 - ReTOgaI-se ae disposições em contrário. 

Prefeitura do MUnio{pio de Américo Brasiliense, a08 18 dias de mêe de 
Dezembro de 1.984(bua ~1 novecentos e oitenta e quatrQ). 

Publicaia no Setor de Ad.ini~tração 

Registrada ie ~ls.176 io liTrO competente 

~a~r«rf-Jauà.i 
~o de Gabinet. 

4 (quatre). 


